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RELATvRIO

Cuida-se o processo sob exame de auto de infração lavrado em razão da omissão de
receita identificada através de levantamento financeiro!f!scalícontábil, sem emissão do
documento fiscal. .Afiscalização constatou omissão de receitas tributadas no exercício de
2005, no mo nta nte de R$ 69"798, i7"

;;:1 '.- I ;; - • .1"'\_ r-. •••.•r. i ;; : .-• ...;;T"> _""":fF"t.r_"'"rOi apüfnaao carne CUSpOSHJ\lO lega; H1Trulgiuo Q an. ~L. S êf-.~ aa Lei rr" -i L,vtUit1Õ~ corn
n13na'l'rl':U!13 ín~13rt- nn::lrt i'J .•. 111 "h" ri:::; l13í nO 1') R7n/QR ::::it13r::lrl" ,",,,,,l:::: 1131nÚ 1~ A1RH1~
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o auto de infração foi instruido com os documentos de folhas 03 a 34.

-. • i .' I' i _, 'i '! - .' ••••ueViaameme inLimaaO, o \';CH1InDüinLenau apresemoü impugfiaçao.

de mercadorias desacompanhada de documento fiscal, tendo em vista tal fato constar na
demonstração de entradas e saídas de caixa" Contudo, atribuiu a parcial procedência
retificando a base de cálculo e, reduzindo, assi(n, os valores devidos à título de ICMS e
multa.

Recurso apenas de Oficio.

A Consultoria Tributária emitiu o Parecer n.ü 166/2009,
decisão parciaimente condenatória de pnmeira instância,
procedência da ação fiscal.

SUQ_e•.I.'_.:•••••-,._'••••_J_n :::l ....,.., ••• " •."'nca~'"' r!~__ _ -Y" ••••••.tila~f~U!.~1 _ v ~~

e, por conseguinte, a parcial

A douta Procuraàoria Geral do Estado, instada a se manifestar, adotou o parecer
suoracl't:::ltit"' ~m t.-,rl,,,,;.::::'-'5 S""! '<:: tl"rmo.::::• ""Ij",<'l~v........ "U_"oJ;J V .••.•.."-Ã~- .••-__ ! I i! __~.

E o relatório.



VOTO

.~- Trata a presente ação TIsca~de aüto de infração la\lraào ern razão da ornissão de receita
identificada através de levantamento financeiroífiscai/contábii, sem emissão do
düCuf(H~nto fiscal.

No entender do agente autuante, após exame da documentação da Recorrente, ficou
constatado uma omissão de saídas no montante de R$ R$ 69.798,17 no exercício de
20n~ .. . ""t -i '''I\IIr'' ' n'" i 1 ~I"~ I"~ It ., R$ "'~ ,,">'" AlO_o , originando um oeol,.o ue iv./lv ae r\~ . I .ºtio~ot! e mU,...a_no \la~or de . Cf. LiJ.~j~~,,+o.

Em ia instância a ação fiscal foi julgada parcia!rnente procedente. Segundo a Célula de
Julgamento realmente ocorreu a omissão de receitas na venda de mercadorias
desacompanhada de documento fiscai, tendo em vista tal fato constar na demonstração
np pnb;::!na'" F>"';::!I'..I..•~ ,.<", t:;::ji)(~ r-(jntlí~'" "'trih"''';::! n"'"'r", ...•l nrot::",Fl£in"I'''' ~",tl'.ETI-"""'n~F,'"h"""o"'D____ .. !.! __ ~....;- .;,:)_.Ua,,- ~~ _.,j:::L v~ .. __~..H.l~G_ n..Hu _ .ra.~::ai tJ~ c:u~~.L.a !'\;...-~._.\.:oa.!úv- a _a::,:,s

de cá!culo e, reduzindo, assirn, os valores devidos à titulo de !CiviS e multa.

De"vida a farta docurnentação acostada nos autos, que justificarn a autuaçã.o, bern corno a
n::l.\lel- i::l l:>m to..-!,::;.::: ::lS T'::;.:::<=>conrnr;:><::<::II::lk .;:;ntl3 nl'Ín ,rrl:>n::l r::.l\!""l ::l ri"",.,.:::.::! n cí ni'111 b r 1"'111>'"
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atentou para o fato do equivoco oCQrridc~ na atribuição da base de cálculo, alterando esta
e reduzindo o vaiar do ICMS e da Muita.

Pelo exposto, conheço do Recurso Oficiai, nego proVinlento para confirmar a decisão
parciaímente condenatória proferida_ em ia instância, nos termos cio Parecer da
Consultoria Tributáriaj carn apro\iação da Procuradoria Geral do Estado.

E como voto.

, ,

uEf¥iuNSj~AíiVO UO CKEüiiO j~i!3üTAt(~u

B.A.SEDE CALCULO '~.""" R$ 69.155,58
IcrVls R$11.756,45

!\JiULT.A .__ R$ 20.746,67

TOTAL ... 11;;;;" ",.. •• ,..11 •••••••••• "" •••••••• "' •••••••••••• ~ •• "' ••••••.••.• ;;;;." ;,""';; ••••••••• ;; "'''' "''"' ••••••••••• li. ili ••••• II;•••••• ;; ••••

RS 32.503,12



'. DECiSÃO:

\listos, Reiatados e Discutidos os presentes autos~ em Que é RECORRENTE f\~ARfA
IVANEIDE VILAR SILVESTRE EPP e RECORRiDA CÉLULA DE JULGAMENTO DE Fi
iN- iC"TA'i"C'iA-'
I! v I .\1 ~H ,

A 2a Cãrnara do Conselho de Recursos Tributários resoive, por unaniífiidade de votos,
conhecer do Recurso Oficial, negar provimento para confirmar a decisão parcialmente

d .,. ~'d ,~. +~. t ri' ri r 'h' _. + .con enalor:a prOTen a enl la InS"anC~a,nos ernlOS uO voto ua vonsel'lelra Kela",ora € de
acordo com o Parecer da Consultoria Tributá_ria~ referendado pehJ representante da
Procuradoria Geral do Estado.

Sebastião Almeida Araújo
CONSELHEIRO

SALA DAS SEss6ES DA Z' CÂMARA DE JULGAiviENTO DO CONSELHO DE
RECURSOS TRIBUTÁRIOS, em Fort,-'eza, a~~de 1I.G£)t;.W de 2.009.

Jos,,\!JL n .. ra~so"""
SI OEr\ITE

./ ~OPJ_

Ana Maria 'MaitIrlS'1iQíôó HOlanda
CONSELHEIRA

übiratan Ferreira de Andrade
PROCURADOR DO ESTADO
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